
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.918, DE 2024

Reconhece  o  município  de  Vila  Velha,  no
Estado  do  Espírito  Santo,  como  a  Capital
Nacional da Terra do Chocolate.

Autor: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.918,  de  2024,  de  autoria  do  nobre

Deputado Evair Vieira de Melo, reconhece o município de Vila Velha, no Estado

do Espírito Santo, como a Capital Nacional da Terra do Chocolate.

Na justificação do projeto,  o  ilustre  Autor  elenca a  trajetória

histórica da cidade quanto ao desenvolvimento da indústria de chocolates no

Brasil.  Além disso,  aponta a fábrica de Chocolates Garoto,  estabelecida na

cidade de Vila Velha desde 1929, como um símbolo da indústria nacional e de

patrimônio cultural e afetivo do povo brasileiro. 

Cita, ainda, alguns dos chocolates clássicos da empresa, que

chegam a mais de 50 países, contribuindo para a economia local e nacional,

gerando empregos direta e indiretamente. Além dos efeitos da atividade-fim, a

fábrica ainda atrai turistas, gerando mais uma atração para a região. Por fim, o

Autor ainda aponta a valorização do município com tal honraria, incentivando

ainda  mais  o  turismo  e  a  preservação  da  memória  dessa  indústria  quase

secular na história nacional.

O  Projeto  foi  distribuído,  em  27/02/2025,  às  Comissões  de

Indústria,  Comércio  e  Serviços  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania.
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Recebemos  a  honrosa  missão  de  relatá-la,  em  22/04/2025.  Não  foram

apresentadas emendas até o final do prazo regimental para tal, em 05/05/2025.

Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Indústria,  Comércio  e

Serviços,  apreciar  a  matéria  quanto  ao  mérito,  nos  aspectos  atinentes  às

atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, XXVIII, do Regimento Interno

desta Casa.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  indústria  do  chocolate  mundial  é  robusta  e  de  constante

crescimento.  Isso  se  deve  a  fatores  como  a  inovação  dos  produtos,  com

diferentes  ingredientes  e  diferenciação  dos  chocolates  artesanais,  e  com a

crescente  demanda,  notadamente  a  partir  do  ingresso  cada  vez maior  nos

países emergentes. 

Somente  o  Brasil  produziu,  em  2023,  cerca  de  805  mil

toneladas de chocolate. Além disso, de acordo com a Associação Brasileira da

Indústria  de  Chocolates,  Amendoim  e  Balas  (Abicab),  a  exportação  de

chocolate tem sido expressiva, chegando a 135 países, com destaque para

Argentina, Chile e Paraguai. Em termos de mercado interno, o país apresentou

um consumo per capita de chocolate da ordem de 3,9 kg em 2023, menos da

metade dos países que mais consomem chocolate no mundo. Ou seja, há um

espaço ainda para crescimento no consumo de chocolate. 

A fábrica da Garoto, em especial, é uma das maiores unidades

da Nestlé globalmente e, em termos gerais, está entre as maiores fábricas de

chocolates do mundo. Além disso, emprega cerca de 1500 funcionários diretos,

com repercussão positiva para a economia local de Vila Velha/ES. 

A fábrica  ainda se  insere  na chamada “Chocotour”,  em que

algumas  cidades  apresentam  uma  rota  turística  relacionada  ao  chocolate,

sendo  que  recebe  anualmente  mais  de  220  mil  visitantes.  Isso  auxilia  na

atratividade do turismo para a cidade capixaba. *C
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Além  disso,  a  história  do  chocolate  em  Vila  Velha,  com  a

Garoto, logo vai completar 100 anos. Portanto, trata-se de algo já tradicional,

com impactos relevantes para a economia local, direta e indiretamente, e já faz

parte da história nacional. 

Por todos os motivos expostos, votamos pela  aprovação do

Projeto de Lei nº 4.918, de 2024.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado KIM KATAGUIRI

Relator
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